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PARECERNo 0191202'J.

RrrenÊNcre: Projeto de Lei no 019/2021

RELAToR(A) : Sra. Carina dos Santos Rodrigues Cruz

"Que autor2a contribuiÇão no valor de
RS 33.00000 ao Lar Batista de Crianças
do Município de Inúbia Paulista-SP e dá
outras providências".

CovrrssÃo DE CoNsrrrurÇÃo, ]usrlça u RrolçÃo

1. Do Relatório

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo
Poder Executivo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu
conteúdo. E arremata solicitando a aprovação por esta Casa de Leis.

É a breve síntese do necessário. Passo à análise sobre o teor do aludido
projeto em epígrafe.

2. Da Aniítrise de mérito pela CCJ

ConÍorme determinado pelo artigo 76 do Regimento Intemo: "Às
Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: I -
estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu exarne apresentando,
conforme o caso: a) parecer".

E ainda consoante artigo 77: "É da competência específica: I - Da
Comissão de Constituição, Justiça e Redaçãor a) manifestar-se quanto ao aspecto
constitucional, legal e regimental e quanto aspecto gramatical e lógicq de todas
as proposições que tramitarem pela Câmar4 ressalvados as leis orçamenti{ria$
os pareceres do Tribunal de Contas, os Requerimentos e Indicações",

Para corroborar
trabalhos técnicos por

o mandamento institucional da compulsoriedade
parte deste órgão interno, prevê o arltgo 79
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obrigatório o Parecer das Comissões Permanentet nos assuntos de sua
competência, ressalvados os casos previstos neste Regimento".

Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições legais
para o estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do Legislativo, passo à
fase de estudo da propositura.

O prefeito deseja efetivar contribuição pecuniária destinada ao Lar
Batieta de Crianças de Inúbia Paulista'SB no valor de R.g 33.00O00, consoante
vislumbro pela mensagem anexada ao PL em debate.

Aduz em apertada síntese, que se refere ao cumprimento de um termo
de ajustamento de conduta assinado com o Ministério Público Estadual para
fins de acolhimento institucional ou familiar de crianças em situação de risco,
em local que seja mais próximo a sua família. Declara, aind4 que é possível
conferir o TAÇ pois o documento esüi anexado ao PL.

Feita essa observação, adentro à análise de todos os pontos que incubem
à Comissão estudar.

2.1 Aspecto Constitucional

A matéria em exame encontra supedâneo no artigo 227 da Constituição
Federa| a qual determina: "É dever da fautíli4 da sociedade e do Estado
asseguÍ à crianç4 ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde à alimentação, à educação, ao lazet, à profissionalização,
à cultura, à dignidade ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitiíria, além de colocá{os a salvo de toda forma de negligênci4
discriminação, exploração, violência, cmeldade e opressão,'.

Como a proposição legislativa está amparada pôÍ norma constitucional e
o prefeito legisla em consonância com os permissivos legais, hií a devida
pertinência temática inexistindo vícios quanto à constitucionalidade do tema
em comento.

2.2 Aspecto legal
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O tema é regulado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que em
diversos artigos cuida do katamento especial destinado às erianças e aos
adolescentes. Nesse sentido, o artigo 19: "É dfueíto da criança e do adolescente
ser criado e educado no seio de sua Íamília e, excepcionalmente, em família
substituta, assegurada a convivência Íamiliar e comunitária, em ambiente que
garanta seu desenvolvimento integral". E o artigo 86 diz que: " A poÍtica de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente Íar-se-á através de um
conjunto articulado de ações governâmentais e não-govemamentais, da União,
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios".

E a Lei Orgânica de Pracinha - SR determina que: "Art. 77 - Compete,
privativamente, ao Prefeito: (...) IV - iniciar o processo legislativo na ÍorÍna e nos
casos previstos nesta Lei".

Importante recordar que a Lei n" Í.3.019l?014 tratou o assunto, regulando
o modo das palçcliaS entÍe o Poder Público e as entidailes prhtailas náo
integrantes da Administração Públic4 mas que, pela alta relevância dos
serviços prestados, merecem atenção especial por parte do Estado. Nesse
sentido, diz o artigo 1o: "Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a
administração pública e organizações da sociedade ciül, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de Íomento
ou em acordos de cooperação".

E quais são as organizaçôes da sociedade civil? Em conformidade com o
disciplinado pelo legislador, consoante artigo 2a que: "Para os fins desta Lei,
considera-se: I - organização da sociedade civil: a) entidade privada sem Íins
lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros evenfuais resultados, sobrat
excedentes operacionais, brutos ou Iíquidos, dividendos, isenções de qualquer
r.atúreza, participaçôes ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do
respectivo objeto sociaf de Íorma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou firndo de reserva; b) as sociedades cooperativas preüstas
na Lei ne 9.8_67, de L0 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em
situaçâo de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por
progrâmas e ações de combate à pgbrcZa e de geração de trabalho e renda;
voltadas para fomento. educacão e capacitacão de kabalhadores rurais
capacitação de agentes de assistência técnica e çxtensão rural; e as
para execução de atividades ou de ptojelss de interesse público e de
social, c) as organizaçÕes religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos
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de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins
exdusivamente religiosos". (sem grifos no original)

A Lei no 1,3.019/20]"4 katou de conceituar o instituto, sendo definido
como o "instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil
para a consecução de Íinalidades de interesse púbüco e recíproco propostas pela
administração pública que envolvam a transíerência de recursos financeiros",
de acordo com o inciso VII do artigo 2". E que "0 termo de colaboraçâo deve ser
adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil
que envolvam a transÍerência de recursos financeiros", conforme artigo 16.
Percebo, então, que no caso a iniciativa parüu da preÍeitura de Pracinha.

ConÍorme determina a Lei 13.0L9120'1.4, em seu artigo lQ para dar
transparência às parceriag " A administração pública deverá manter, em seu
sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de frabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento" e a
entidade beneficiária " deverá divulgar na intemet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em quê exerça suas ações todas as parcerias
celebradas com a administração púb1ica", de acordo com a redação do artigo 11.

O procedimento consiste, primeiro, o Executivo elabora a lei que prevê o
termo de colaboracão. Com a aprovação do Legislativo, transforma a intenção
em iei a assinam o termo. Em pesquisa na rede mundiaf atestei â existência do
lsite da entidade de Inúbia Paulista. Um ponto interessante é que a lei nâo
falou expressamente em licitacão para a seleção das entidadeg mas mencionou
expressamente o chamaruento públíco, sendo que "Exceto nas hipóteses previstas
nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida
de chamamento público voltado a selecionar organízações da sociedade civil
que tomem mais eÍicaz a execução do objeto", de acordo com o artigo 24.

Os requisitos para a regular celebração do termo de colaboração vêm
disciplinados pela Lei no L3.019/20L4, conÍorme artigos 33/38.

Aqui, destaco, sobre a responsabilidade na gestão fiscal, o disposto no
Art. 26 da LC ne 10il2OO0 (LRJ.I, ipsis litteriç:

I

hltp://wu.w.padrinhonotal0.com.br/default.asp?Paq:2&Destino:lnstituicoesTemplate&Codiqotnstituica
o=1341&lnstituicao:Lar-Batista-de-Criancas-delnubia-Paulista acesso em 02 de agosto de 2021.
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"A destinnção de recursas paru, direta ou indiretaffiente, cobrir necessidades àe pessoas

físicas ou rléficits de pessoas jurídicas deoerá ser autoriznda por leí específica, atender às

condíções estabelecidas nn lei de diretrizes orçamentárias e estfir llreuisto no orÇanrcntLl

ou em seus créditos adicíonais".

Creio, também, ser oportuno mencionar a jurisprudência do TCE-SP
referente ao tema em aniálise, quando envolve a kansferência de recursos
financeiros:

"A Fiscalização crn sel$ eÍnxles, conforme relatório, constatou o que segue: o Não há

nos autos indicação dos critérios que selecionou a Entidade; . Os objetiaos da entidade,

art.3a do Estatuto (Arquizro 02 deste euento), nãa se coqdundm com o objeto do repasse

(realiztção da 234 Festa da Peão);
. O repasse de recursos por meio de contribuição foi nutorizado pela Lei MtLnicipal n!
4.642, de 30 àe

junho tle 201,4 (Arquiuo 03 dcste eaento) para realização da 2ja Festa do Peão, cabendo

à Entidade ã ücecuúo das atiztidades

constantes no caput do artigo 3e e ntt parágrafo 1! desta Lei: [...] . Ausência do

Plsno tle Trabalho prejudicando a anltlise por est(l Fiscalização;
. Apesar de índicar conta especíJica (6548-7615-5), fiooimentou outros recursos nesta

conta conforme ettrnto bancá.rio constante no arquiao 06 deste eztento". (TC-
00000278.989,16-5; Auditor ]osué Romero).

"TERCE.TRO SETOR PRESTAÇÃO DE CONZAS - qRAGRÁMA DE
ISSISTÉNCIÁ SOCIAL . CONSON/4NCIA COM O ART. 26 DA LKF -
REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÀO. A çuditorio constatttu rlue a

demonstração doarnenlal r?os gnslos efettLldos estaria regular. As justificatiuas
apresentadas demonsh'am tratarse de prografiM de assistência social. Comprotam,
ainda, que houae a deaida prestação d.e contas pela entídade beneficifuia e parccer

fazrorúuel do Município qu.e repossou os anlores. Apesar da transferência dos retursos
não estar em consonâncín coru o artigo 26 dn Lei de Responsabilidade Fiscnl, aerifi.co que

hLtuae a preuisão na Lei de Diretrizes Orçattentarias do tnu.nicípio, portanto, entcndo
qtte o falha apontada no rclatório da auditoria possa ser releoada. [...]Assim, diante do

exposto no relatthio, julgo regular a prestação de contas, nos tertu)s do artigo 3j, inciso
1, da ki Complementar n'' 709193. Por conseguinte, quito o responsáoel, liberando Lt

para noaos recebimentos. Não obstsnte, recomendo, rigorosnmente, ao órgão concessor,

qlte -sejam tomadas prouidências Ttara regularizar o Ttrocedínrcnto, nos tennas dn lei."
(TCESP, RC 34145/026/08, Rel. Robson Marinho. D.O.E. em 211.03.2009)

Assim, pelo demonstrado, o proieto de iei está em consonância com
parâmetros orientadores traçados anteriormente pelo legislador
merecendo reParos neste aspecto.
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2.3 Aspecto Resimental

Quanto ao rito a ser seguido, ânoto o seguinte com todo o regulamento
previsto no Regimento lntemo: (i) "Art.26 - Ao Presidente da Câmara compete,
privativamente: (...) II - quanto às atividades legislativas: a) proceder à

distribuição de matéria às Comissões Perrranentes ou Especiais (...) V - quanto
irs Comissões: (...) "d" convidar o Reiator ou outro membro de Comissão para

esclarecimento de parecq (...) VI - quanto às atiúdades administrativas: (...) f)
organizar a Ordem do Dia pelo menos 24(vinte quatro) horas antes da sessão

respectiva, Íazendo dela constar obrigatoriamente, com ou sem pAICCCI das

Comissões e antes do término do prazo, os projetos de lei com prazo de
apreciação, bem como os projetos e o veto de que tratam os artigos 64, $ 2e e 66,

§ 6s da Constituição Federal". (griÍos não originais). E ainda: "AÍt. 229 -
Compete ao Presidente da Câmar4 abavés de despaúo, dentro do prazo
improrrogável de 3 (três) dias a contar da data do recebimento das proposições,
encamin}álas às Comissões Permanentes que, por suâ natureza devam opinar
sobre o assunto".

Reunião coniunta: "Art. 84 - Quando duas ou mais Comissões
Permanentes apreciarem qualquer matéria em reunião conjunta, a presidência
dos trabalhos caberá ao mais idoso Presidente de Comissão, dentre os

presentes, se desta reunião conjunta não estiver participando a Comissão de

Justiça e Redação, hipótese em que a direção dos trabalhos eaberá ao Presidente
desta Comissão". E mais: "Art. 93 - Das reuniões das Comissões lavrar-se'ão
atas, com o sumário do que nelas houver ocorridq assinadas pelos membros
presentes".

Na ordem do dia deverá ser incluído o tema em viso, conÍorme
deterrninado que: "Art. 162 - Ordem do dia é a Íase da sessão onde serão
discutidas e deliberadas as matérias previamente organizadas em pauta".
Postedormente, a proposição deverá ser submetida à apreciação deste Egrégio
Plen'ário, para a devida discussão e votação.

Como a matéria em discussão não está no roi do arügo S{, entendo que o
quorum para a deliberação será o de maioria relativ4 isto e, maioria dos
presentes à sessão. Cumpre ressaltar que o tema também não está inserido no
artigo 23$ onde elenca, a respeito dos turnos de votação que: "Discussão é
fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário. § 1q - Serão votados
dois furnos de discussão e votação: a) com intervalo mínimo de L0 (dez_

entre eles, as propostas de emenda à Lei Orgânica; b) os de 1ei
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complementar; c) os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes
orçamentiirias e do orçamento anual; d) os projetos de codificação".

Desta maneira, entendo ser votação em hrrno úaico, por urna

interpretação a contrario sensa do dispositivo acima citado.

Quanto à votacão de cada vereador, dispõe o aútgo 246 que: "Votaçâo é o
ato complementar da discussáo através do qual o Plenario maniÍesta a sua

vontade a respeito da rejeição ou da aprovação da matéria". E observo que

quanto à presença dos membros da Casa: "A discussáo e a votação pelo Plenário
de matéria constante da Ordem do Dia, só poderão ser efetuadas com a

pÍesença de maioria absoluta dos Membros da Câmara", em conformidade com
o §2" do artigo anteriormente citado.

Após a fase de discussão, será o momento para os vereadores
procederem a se:u oota, conJorme prevê o art::ga 249:' "A partir do instante em
que o Presidente da Câmara declarar a matéria já debatida e com discussão

encerrada, poderá ser solicitada a palavra para encaminhamento da votação".

Observo que o voto poderá ser simbólico, nominal ou secreto. er ui
inteligência do artigo 250. Caso ocorram alguma modificacão necessária na
redação do P! observar-se-á o disposto no aúigo 255: "Ultimada a fase da
votação, será a proposição, se houver substitutivo, emenda ou subemenda
aprovados, enviada à Comissão de Constitui@o, Justiçâ e Redação para
elaboração da Redação Final".

Uma vez superadas as Íases de discussão e votação do PL em comento,
adentra-se à fase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósito é o
mândamento do artigo 258 que: "Aprovado um projeto de lei na forma
regimental e transformado em autógraÍo, será ele no prazo de dez (10) dias
úteiç enviado ao PreÍeito, para fins de sanção e promulgação".

Salvo melhor juízo, este é o rito que o Poder Legislativo deverá seguir no
apreciar do PL em debate, de modo que haja um regular e hígido devido
processo legislafivo, com a observância Íiel dos ditames constitucionais, legais e
regimentais.

2.4 Aspecto Gramatical
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Noto a presença de 3 artigos no bojo do Projeto de Lei n" 018/2021. De

acordo com pesquisa Íealizada na 2rede mundial de computadorcs, glernlflke
significa "coniunto de prescrições e regras que determinam o uso considerado

correto da língua escrita e faiada".

Pela atenta leitura de toda a redação disposta no PL, veriÍico uma sinBela

compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a conÍormidade com a Lei

Complementar no 95/1998 (é a lei federal que dispõe sobre a técnica de redação

das demais leis).

Nesse diapasão, sua redação é de simples entenrlimento e leifura, não

existindo máculas quanto ao emprego correto das regras gramaticais,

merecendo prosseguimento em seus ulteriores termos.

2.5 Asoecto Lósico

Em continuidade ao enÍrentamento da leitura na redação do Projeto de
Lei n" 01912021, noto a conexão lógica entre as premissas distribuídas ao longo
de toda a escrita. Pela premissa maior, destaco a intenção de o Executivo

rcalizar uma contribuição pecuniária à instituição Lar Batista de Crianças. Para

tal, se predispôs a elaborar o debatido Pl constituindo a premissa menor. E a

conclusão é a aprovação por parte desta edilidade para que a lei surta seus

regulares e jurídicos eíeitos perante terceiros beneficiários (a contribuição em
pecúnia).

Pelo contido nos seis artigos do PL, atesto pela conclusão lógica das

idéias esposadas na redação com os objetivos demonstrados,, inocorrendo
máculas ou defeitos que não permitam a exkação do espírito da lei.

Por fim, sem olvidar de que o PL envolve dinheiro público. o estudo no
aspecto orçamentário 6cará a cargo da Comissão de Finanças, Orçamento e
Contabilidade (RI, art. 77, 11, " a").

2
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3. Da Conclusão e Expressão do Voto

Face ao exposto, após a exaustiva análise de todos os pontos a seÍem

estudados por este órgão, meu voto é pela legalidade de todos os aspectos

elencados pelo art. 77, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno desta Casa de

Leit devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a discussão

e votação.

Na forma do disposto pelo Art. 107, Rl, acompanharam o voto do(a) relator(a)
os vereadores Daniel do Nascimento Marques e Cristiane Gisele Bussi da Silva.

Sala das Comissões, 02 de agosto de 2021

()..*,-- ;,r, Ç"1;- Q L,^.
Carina dos Sa4tos Rodrigues Cúz

Presidente
Marques

Cristiane Gisele Bussi da Silva
Secretária

Vice-Presidente


